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PARECER CECE

SEI nº 218.00026/2022-26

Proc. nº 00305/2022

PLL nº 158/22

 

Denomina Rua Sr. Jesus Odone
Nunes de Oliveira, o logradouro
público conhecido como “Rua
5152”, localizado na
comunidade Chapatral.

Vem a esta Comissão, para parecer, nos termos do art. 58, inc. VI, da Lei Orgânica do Município de Porto
Alegre - LOMPA e do art. 35, inc. XVI, al. b, do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, o Projeto
em epígrafe, de autoria do vereador Pablo Melo.

Sobre o Projeto em questão, a Procuradoria da Casa apontou a inexistência de óbice de natureza jurídica que
impeça a tramitação da proposição em questão. Da mesma forma, a Comissão de Constituição e Justiça
(CCJ), manifestou-se pela inexistência de ilegalidades no Projeto. 

No que tange ao mérito, nas áreas de competência desta Comissão de Educação, Cultura, Esportes e
Juventude, temos acordo com a proposição de denominar Rua Sr. Jesus Odone Nunes de Oliveira, o
logradouro público conhecido como “Rua 5152”, localizado na comunidade Chapatral. 

Por alguns longos anos os moradores da então denominada Rua 5152 enfrentam dificuldades devido ao nome
do logradouro, pois serviços básicos como correios, tele entregas, enfim, serviços públicos em geral que
precisam localizar os moradores por meio de seus endereços não são realizados de maneira satisfatória, pois
o nome atual obstaculiza a prestação adequada dos serviços supracitados, os quais são de extrema
importância para a vida quotidiana. Com a mudança de nome, portanto, visa-se mitigar um problema que se
estende por anos e precariza de alguma forma a vida das pessoas que vivem na referida rua.

Ademais, além de visar dirimir os problemas enfrentados pelos moradores através da troca do nome da rua, o
presente Projeto visa homenagear o Sr. Jesus Odone Nunes de Oliveira, que foi ilustre morador da região.
Além de ter profissionalmente sido motorista, foi também um dos fundadores do loteamento em 1999.

 

Assim, considerando que não há óbice legal à tramitação do feito, somos pela APROVAÇÃO do presente
Projeto.

 

VEREADORA DAIANA SANTOS

Documento assinado eletronicamente por Daiana Silva dos Santos, Vereador(a), em 23/06/2022, às
13:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
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2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0402831 e o código CRC 7F535D54.

Referência: Processo nº 218.00026/2022-26 SEI nº 0402831

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

CNPJ: 89.522.437/0001-07

Telefone: (51) 3220-4342 - h�p://www.camarapoa.rs.gov.br/

  

CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 190/22 – CECE con�do no doc 0402831 (SEI nº 218.00026/2022-26 – Proc.
nº 0305/22 - PLL nº 158), de autoria da vereadora Daiana Santos, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota no dia 23 de junho de 2022, tendo ob�do 05 votos FAVORÁVEIS e 00 votos
CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

Vereador Roberto Robaina – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Jonas Reis – Vice-Presidente: FAVORÁVEL 

Vereadora Daiana Santos: FAVORÁVEL

Vereador Gilson Padeiro: FAVORÁVEL

Vereador Giovane Byl: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por Sandra Rosemeri Bier, Assistente Legisla�vo, em
28/06/2022, às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0403835 e o código CRC 30DED6D5.

Referência: Processo nº 218.00026/2022-26 SEI nº 0403835

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

